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Montes Claros/MG, 20 de março de 2026. 
 
 
 
Ao Senhor 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 

Secretário Municipal de Saúde de Borda da Mata/MG 

 

Referente: Resposta ao Ofício nº 28/SMS- Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
059/2024 referente ao Processo Licitatório nº 031/2024- Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços nº 007/2024. 
 

 

Senhor Secretario,  
 

 

Após ciência de seu interesse em aderir à nossa Ata de Registro de Preços do 

Processo Licitatório em referência; e conhecimento de que os termos pretendidos 

por Vossa Excelência encontram-se nela contemplados e estão compatíveis com os 

preços registrados neste Consórcio, decidimos pela autorização da adesão 

pretendida, conforme abaixo discriminado: 

 
2º ADITIVO ATA SRP 059/2024 - EVEREST CONCEPT COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 41.927.615/0001-45 
 

Item Qtd Unid. Descrição Marca / Modelo Unitário Total 

28 10 UNID. 
MINI PC I3 (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

BELENO MINI PC 
B3Z 

4.195,26 41.952,60 

42 05 UNID. 
NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

BELENO HG20JL 3.566,86 17.834,30 

VALOR TOTAL 59.786,90 

 

 

OBS: O solicitante deverá apresentar em seu procedimento de adesão, justificativa 

da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

O Solicitante deverá demonstrar de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
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Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que existe saldo na ATA SRP 

059/2024, compatível com a solicitação, atendendo o disposto nos §§4º e 5º do 

artigo 86 da Lei 14.133/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento 

CODANORTE. 
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